
* I fianiripiu Ie @ í$a*ar Iu Jparanú

ESTADo Do PARANÁ

rtfr
cAPrrAL »o rnr.rÃo

PROJETO DE LEI NO 296712025
Oala 0611012025

O transporte será feito por veículos da frota própria, ou

e

a

ata
ora

mà

P
D
H
R
c

NoÍotocolo
o

sÍÍaBaM
n
Ía

espo
SÚMUU. Autoriza o Chefe do poder Executivo
Municipal a transportar mulheres cooperativistas atéa cidade de Catanduvas/pR, e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS OO PENAruÁ, ESTADO
9.9 14qNÁ AeROVOU, E EU, GERSO FRANCTSCO GUSSO, pREFEiÍó
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI,

t)

RP

Art. 10. Fica o Chefe do poder Executivo Munici pal, autorizado atransportar mulheres cooperativistas sob a coordenação da Coasul
Cooperativa Agroindustrial, Entreposto de Três Barras do paraná, inscrita noCNPJ sob o no 79.863.569/006 5-03 município de Três Barras do paraná
Estado do Paraná, até a cidade de Catanduvas Estado do Paraná, para
artici ar uma alestra sobre "Saúde da Mulher,, como abaixo es ecificamos

Art. 2(,
terceirizados.

. Art. 30. As despesas da viagem, combustíveis, manutenção do veículo,as despesas do motorista, ou o pagamento de frete, correrão por conta doMunicípio, sendo que as despesas pãssoais dos participant". O. ii"g", .ãrããbancadas pelos próprios.

11' 4:. As despesas de responsabiridade do Município serão suportadascom dotaçôes orçamentárÍas consignadas no orçamento vigente, assimespecificada:
03.0'1.041220032.006000 Manutenção do Departamento de Administração,
l99T:9.. Irranos, ptanejamento ó Compras. '

3.190.1 1 Vencimentos e Vantagens Fixas
3.390.14 Diárias Pessoal Civil
3.390.30 Material de Consumo
3.390.39 Outros Serviços de Terceiros p. Jurídica.

Data Local Hora de Saída Hora de Retorno
22t10t2025 Catanduvas 14H00MtN 18H00MtN.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 1235-1212 - cEp gs48s-oor - Três Barras do paraná - pR
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binete do Prefeito Municipal de Três Barras do paraná , 06 de outubro

GERSO ctsco cu
Prefeito Municipal

I
Art.5o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadasas disposiçôes em contrário.
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JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI N'296712025

.. Visa o presente projeto de
mulheres cooperativistas, sob a
Agroindustrial, Entreposto de Três
Catanduvas.

Lei obter autorização para transportar
coordenação da Coasul Cooperativa
Barras do Paraná, ate a cidade de

Estima-sjr irão eartlcl!:l-la,patestra 45 (quarente e cinco) mutheres,cooperadas da Coasul, ou esposas de cooperadosl--

A palestra com certeza. trará aos participantes conhecimento sobre asaúde da mulher, e isto melhorÍa n" qr"tiaáau-OãJia,

Anexamos cópia das cartas do evento e do CNPJ da Cooperativa

Diante do exposto, esperamos que este projeto de Lei, sejaaprovado em sua totalidade.

Gabinete do prefeito Municipal de T B4rras do Paraná, 06 de outubro de

GERSO F CO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brâsil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-005 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0OOI-68 - Email: piefeituÍa@ttesbarras.pr.gov.br
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Vagas limitadas, favor confirmar
presença até o dia 14ll0l25.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo oE INscRÇÂo
79.863.569/0065.03
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

29t1112021

NOME EMPRESARIAL

COASUL COOPERÁTIVA AGROINDUSTRIAL

ÍITULO OO ESTABELEClMENTO {NOME DE fANTASIA)

ENTREPOSTO . TRES BARRÁS DO PARANA
PORTE

OEMAIS

EOE OA ÂÍIVIOADE

46.23.'l-99 - ComéÍcio atacadista de matérias-primas agricolas não especaÍicadas antedomente

cÔoIco E DESCRIÇÁo DA NATUREZA JURIolcÁ
2í4-3 - Coopêrativa

ÉST BARRA BONITA
NÚMERO

SíN
COMPLEMENTO

CEP

85.,185{00
EAIRRO/DISÍRtIO
ZONA RURAL

MUNICIHO

TRES BARRÂS DO PARANA PR

ENOEREçO ELETRÔNICO

coASUL@COASUL.COM.BR

ENÍE FEDÊRÂTIVO RE VEL{EFR)

SITUAçÀO CADASTRÂ!

ANVA
OAÍA DA SÍTUAçÀO CADASTRAI

2911112021

MOÍIVO OE SÍTUAÇÁO CAOASÍRÂL

SIÍUAÇÀO ESPECIAL DATA OA S ÍÍUAÇÀO ESPECIAL

CóDIGO É OESCRIÇÁO DÀ§ AIIVTDADES ECONÔMICÂS

02.10.t.01 . Cultivo dc eucalipto
02.10.í{7 . Extaçao de mâdêira êm Ílorcstas plantadas
45.30.7{5 . Comércio a varêjo do pneumáticos e câmarasdê-ar
46.23-l{6 . Comércio atacadista de sêmentes, flores, plantas e grama§
46.23-í.Og - Comércio atacadista de alimêntos para animais
i16.32.0{1 - Comércao atacadista dê ceÍeais e leguminosas beneÍiciados
46.6'í3.O0 - Comércio atacadista dê máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.83.4{0 - ComéÍcio atacadista de dêÍênsivos agícolas, adubos, fêrtilizantes s coÍÍetivos do §olo
,í5.923{0 - ComéÍcio atacadista de mêÍcâdoriâs êm gêÉ1, com prêdominância de insumos agropecuádos
47.326{0 . ComéÍcio vareiista de lubriíicantes
47.,í4-0{1 . Comércio vareiista de fêrÍagens e fêí'amentas
47-71-744 . Coné.cio varêiista dê medicamêntos veterinários
47.89.0.99 . Comércio vãrêiista do oulros produtos náo espêciÍicados anteÍiormênte
52.íí-7.99 . Depósitos do morcadorias paÍa tercêiros, exceto armazáns gerais ê guârdáfióvois
74.90.í{3 - Serviços de agronomia e dê consultoria às atividadês agÍícolas e pêcuárias

06i10/2025.08:50 about:blank

Aprovado pela lnstruqão Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/í0/2025 às 08:50:13 (data e hora de Brasília).
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TELEFONE

(46) 3533{100
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It CAPITAL DO FEIJÂO

oÍ. no 62912o25 Três Barras do paraná - pR, em 06 de outubro de 2025

Exmo. Sr.
Antenor Carlos da Motta
MD. Presidente da Câmara Municipal de Três Barras do paraná

Senhor Presidente.

Tem o presente a finalidade de encaminhar para que
seja analisado e votado o projeto de Lei no 2967 r202s, que autoriza o chefe doPoder Executivo_ Municipar a transportar murheres cooperativistas até a cidade
de Catanduvas/PR.

quaisquerescrarecimento."r*":$;::;#JH::, j',:TJ;;:"-"t:ffi ilI:
aludido Projeto de Lei.

Limitado ao exposto, aproveitamos a oportunidadepara renovar nossos protestos de estima e consideração.

Ate. mente

NCTSCO G SSO
Prefeito Municipal

Av. Brasif, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do Pâraná - PR
CNPJ 78.121.916/0OOI-68 - Email: prêfêltuÍa@tresbarras.pr.gov.br
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